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LEI Nº 139/2013 Caldeirão Grande do Piauí - PI, de 16 de abril de 2013 

Dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Proteção e Defesa Civil (SIMPDEC), sobre a 

Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil - COMPDEC competência de 

Unidade Gestora de orçamento e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL aprova e eu, Prefeito do Município de Caldeirão Grande do Piauí - PI 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °. Fica instituído o Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil (SIMPDEC) do Município de 
Caldeirão Grande do Piauí - PI. 

§1 °. O Sistema Municipal de Defesa Civil é composto pela Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC e pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMUPDEC. 

§2°. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC é o órgão de
planejamento, coordenação e execução das ações de defesa civil nos períodos de normalidade e 
anormalidade em âmbito municipal diretamente subordinada ao Gabinete do Prefeito ou ao seu eventual 
substituto. 

Art. 2°. Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

1 - Desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre um 
ecossistema vulnerável, causando grave perturbação ao funcionamento de uma comunidade envolvendo 
extensivas perdas e danos humanos, materiais, econômicos ou ambientais, que excede a sua 
capacidade de lidar com o problema usando recursos próprios; 

li - Situação de Emergência: situação anormal, decretada em razão de desastre, que embora não 
excedendo a capacidade de resposta do município, poderá requerer auxílio complementar do Estado ou 
da União para as ações de resposta e de recuperação; 

Ili - Estado de Calamidade Pública: situação anormal decretada em razão de desastre, que 
excede a capacidade de resposta do município, reqúerendo auxílio direto e imediato do Estado ou da 
União para as ações de resposta e de recuperação; 

IV - Dano: Resultado das perdas humanas, materiais ou ambientais infligidas às pessoas, 
comunidades, instituições, instalações e aos ecossistemas, como consequência de um desastre; 

V - Prejuízo: Medida de perda relacionada com o valor econômico, social e patrimonial, de um 
determinado bem, em circunstâncias de desastre; e 

VI - Recursos: Conjunto de bens materiais, humanos, institucionais e financeiros utilizáveis em 
caso de desastre e necessários para o restabelecimento da normalidade. 








